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PODER EXECUTIVO 

 

LEIS ORDINÁRIAS 

 

 
 

LEI MUNICIPAL N.º 1.913/2026 

Bayeux, 28 de maio de 2026. 

(Projeto de Lei Nº 024/2026 - Aut. Poder Execu-

tivo). 

 

Autoriza a abertura de crédito adici-

onal especial ao orçamento vigente, 

para fins que especifica, e adota ou-

tras providências. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍ-

PIO DE BAYEUX, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no 

montante de R$ 3.836.631,19 (três milhões, oitocentos e 

trinta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e dezenove 

centavos), destinado a atender as despesas com as se-

guintes dotações orçamentárias: 

 
 

 
 

Art. 2º As despesas com o Crédito Adicional Es-

pecial de que trata o artigo anterior, terão como fonte 

de recursos: O superávit financeiro decorrente de trans-

ferência voluntária ocorrida no exercício anterior; de ex-

cesso de arrecadação ocorrida no presente exercício; e 

de anulação de dotações do presente exercício, a serem 

definidas por ocasião da sua abertura, através de de-

creto próprio, no montante necessário à execução, até 

o limite autorizado, em conformidade com o §1º do art. 

43 da Lei 4.320/64. 
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Art. 3º Ocorrendo insuficiência de saldo nas 

dotações constantes no presente Crédito Adicional Es-

pecial, fica o Poder Executivo autorizado a promover a 

sua suplementação até o limite definido pelo inciso I do 

art. 4 º da Lei Municipal nº 1.899/2025, de 29 de dezem-

bro de 2025, que trata do Orçamento Geral do Municí-

pio de Bayeux, para o exercício de 2026. 

 

Art. 4º As dotações constantes no crédito espe-

cial ora aprovado, estão devidamente previstas nos Pro-

gramas e Ações do Plano Plurianual – PPA para o perí-

odo 2026 a 2029, como também na Lei de Diretrizes Or-

çamentárias – LDO para o presente exercício financeiro. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, 28 de 

maio de 2026. 

 

 
 

ANEXO I 

 

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FI-

NANCEIRO 

 

O presente estudo visa demonstrar o 

impacto orçamentário-financeiro no exercício 

vigente e nos dois subsequentes, decorrente 

da execução das despesas relacionadas no 

Projeto de Lei supracitado, como forma de 

atendimento ao que preceitua o art. 16 da Lei 

Complementar n.º101/2000 (Lei de Responsa-

bilidade Fiscal). 

 

Os valores apresentados foram obtidos 

mediante planejamento e definição das desti-

nações dos recursos recebidos com origem de 

Emenda Impositiva do Orçamento do Governo 

do Estado da Paraíba, através da Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Municipal – SE-

DAM, com recursos de Transferência Especial 

dos Estados e também com recursos não vin-

culados de impostos- Saúde. 

 

Importante destacar que a matéria pos-

sui previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2026, e compatibilidade com o Plano Pluri-

anual de 2026 a 2029. 

 

DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IM-

PACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO (Art. 

16 LC 101/2000) 

 

 
 

 
 

Os recursos financeiros que serão desti-

nados a esta execução orçamentária encon-

tram-se preservados em conta bancária 
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específica, sendo que parte dos valores ingres-

sou em exercícios anteriores e parte está pre-

vista para ser arrecadada no exercício corrente. 

 

A programação de utilização prevê a 

execução integral dos recursos dentro do exer-

cício vigente, não causando, assim, impacto 

orçamentário-financeiro para os exercícios se-

guintes. 

 

Pelo que foi exposto, na apuração 

quanto à execução dos recursos e aos impac-

tos orçamentário-financeiros, fica demons-

trado que: 

 

O impacto aumentativo das despesas 

no orçamento da Prefeitura Municipal para o 

exercício de 2026 é de R$ 0,00, estando aco-

bertado pela receita arrecadada no exercício 

corrente, não havendo impactos também para 

os exercícios seguintes; 

 

a) Está adequada à Lei Orçamentá-

ria Anual de 2026; 

b) Há compatibilidade com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2026 e com o 

Plano Plurianual de 2026 a 2029; 

c) Não representa risco de compro-

metimento da execução orçamentária do exer-

cício, uma vez que o recurso já se encontra re-

servado para esta destinação, sendo oriundo 

de transferências de emendas parlamentares 

do Estado. 
Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, 28 de 

maio de 2026. 

 

 
 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAN-

CEIRA 

 

EU, TARCYANNA MACEDO MOTA LEI-

TÃO, PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MU-

NICÍPIO DE BAYEUX/PB, na qualidade de or-

denador de despesas, declaro, para fins de in-

formação de disponibilidade orçamentária e fi-

nanceira, que a despesa constante da presente 

lei ordinária, tem adequação orçamentária e fi-

nanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA); 

é compatível com o Plano Plurianual (PPA); e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Declaro ainda que ela preenche os re-

quisitos exigidos pela Lei Complementar nº 

101/2000, especialmente aqueles contidos no 

artigo 16, pois está abrangida pelos créditos 

genéricos e específicos, de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realiza-

das e a realizar, previstas no programa de tra-

balho, não ultrapassam os limites estabeleci-

dos para o exercício de 2026. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, 

28 de maio de 2026. 
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LEI MUNICIPAL N.º 1.914/2026 

Bayeux, 28 de maio de 2026. 

(Projeto de Lei Nº 025/2026 - Aut. Poder Execu-

tivo). 

 

Autoriza a abertura de crédito adici-

onal especial ao orçamento vigente, 

para fins que especifica, e adota ou-

tras providências. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍ-

PIO DE BAYEUX, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, auto-

rizado a abrir Crédito Especial no montante de R$ 

436.180,24 (quatrocentos e trinta e seis mil, cento e oi-

tenta reais e vinte e quatro centavos), destinados a aten-

der as despesas de acordo com o detalhamento abaixo: 

 

 

 
 

Art. 2º Os recursos para fazer face às despesas 

estabelecidas no art. 1º, são oriundos de anulação de 

dotação, excesso de arrecadação ou superávit financeiro 

do exercício anterior. 

 

Art. 3º As dotações criadas no art. 1º, passarão 

a integrar a LDO de 2026 e o PPA 

2026/2029. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, 28 de 

maio de 2026. 

 

 
 

ANEXO I 

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINAN-

CEIRO 

 

O presente estudo visa demonstrar o impacto 

orçamentário-financeiro no exercício vigente e nos dois 

subsequentes, decorrente da execução das despesas re-

lacionadas no Projeto de Lei supracitado, como forma 

de atendimento ao que preceitua o art. 16 da Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal 101/2000. 

 

Os valores apresentados foram obtidos medi-

ante planejamento considerando as destinações especi-

ficas para cada fonte de recurso as quais este projeto de 

crédito especial contempla, dessa forma, sendo obede-

cida integralmente a programação financeira para a 

qual cada recurso é destinado. 

 

Importante destacar que a matéria possui pre-

visão na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026, e com-

patibilidade com o Plano Plurianual de 2026 a 2029. 

 

DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO (Art. 16 LC 

101/2000) 
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Os recursos financeiros que serão destinados a 

esta execução orçamentária encontram-se preservados 

em conta bancária específica, sendo que parte dos va-

lores ingressou em exercícios anteriores e parte está 

prevista para ser arrecadada no exercício corrente. 

 

A programação de utilização prevê a execução 

integral dos recursos dentro do exercício vigente, não 

causando, assim, impacto orçamentário-financeiro para 

os exercícios seguintes. 

 

Pelo que foi exposto, na apuração quanto à 

execução dos recursos e aos impactos orçamentário-fi-

nanceiros, fica demonstrado que: 

 

a) O impacto aumentativo das despesas 

no orçamento da Prefeitura Municipal para o exercício 

de 2026 é de R$ 0,00, estando acobertado pela receita 

arrecadada no exercício corrente, não havendo impac-

tos também para os exercícios seguintes; 

b) Está adequada à Lei Orçamentária 

Anual de 2026; 

c) Há compatibilidade com a Lei de Dire-

trizes Orçamentárias de 2026 e com o Plano Plurianual 

de 2026 a 2029; 

d) Não representa risco de comprometi-

mento da execução orçamentária do exercício, uma vez 

que o recurso já se encontra reservado para esta desti-

nação, sendo oriundo de transferências de emendas 

parlamentares do Estado. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, 28 de 

maio de 2026. 

 

 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

EU,  TARCYANNA  MACÊDO  MOTA  LEITÃO,  

PREFEITA  CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE BA-

YEUX/PB, na qualidade de ordenadora de despesas, de-

claro, para fins de informação de disponibilidade orça-

mentária e financeira, que a despesa identificada tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça-

mentária Anual (LOA), é compatível com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei 

Complementar nº 101/00. 

 

Declaro ainda que a despesa preenche os requi-

sitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, es-

pecialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois 

está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realiza-

das e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 

2026. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Bayeux, 28 de 

maio de 2026. 

 

 
 

 

PORTARIAS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
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ATA DO CMAS 

 

 
 

 

ATA Nº 04 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-

LHO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) 

DE BAYEUX-PB 

 

Ordem do dia: 

 

1. Apresentação, análise, discussão e votação do 

Plano Municipal de Assistência Social de Bayeux-PB para 

o quadriênio 2026–2029. 

2. Apreciação e aprovação da reprogramação 

do saldo remanescente da Emenda Parlamentar de Frei 

Anastácio – GND4, destinada à estruturação das unida-

des socioassistenciais do SUAS 

 

Às 09h00 do dia 27 de maio de 2026, na sede da Se-

cretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar da 

cidade de Bayeux, realizou-se a primeira chamada para 

a reunião ordinária do Conselho de Assistência Social 

(CMAS) de Bayeux, PB e às 09h15 foi feita segunda cha-

mada, alcançando o quórum mínimo para a realização 

da reunião, sendo realizada de maneira remota, para 

apresentação, análise, discussão e votação do Plano 

Municipal de Assistência Social de Bayeux-PB para o 

quadriênio 2026–2029 e apreciação e aprovação da pro-

posta de alteração do Plano de aplicação de recursos 

remanescentes da Emenda Parlamentar de Frei Anastá-

cio – GND4, destinada à estruturação das unidades so-

cioassistenciais do SUAS. O Presidente do CMAS, Sr. Di-

ego da Silva Jacinto, iniciou os trabalhos saudando os 

presentes e destacando a importância da reunião para 

o planejamento estratégico da Política Municipal de As-

sistência Social no município. Em seguida, passou a pa-

lavra à consultora técnica Cláudia Leitão, que realizou 

apresentação detalhada do Plano Municipal de Assis-

tência Social – PMAS 2026–2029, instrumento de plane-

jamento da Política de Assistência Social elaborado em 

consonância com a Constituição Federal de 1988, Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS, Política Nacional 

de Assistência Social – PNAS, Norma Operacional Básica 

do SUAS – NOB/SUAS e demais normativos vigentes. 

Durante a apresentação, foram destacados os principais 

eixos estratégicos do plano, as metas de fortalecimento 

da Proteção Social Básica e Especial, a organização da 

rede socioassistencial, a ampliação das ações voltadas 

aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos – 

GPTE, o fortalecimento da gestão, vigilância socioassis-

tencial, benefícios eventuais, Cadastro Único, Programa 

Bolsa Família, Primeira Infância no SUAS, gestão do tra-

balho, controle social e ações intersetoriais. Também foi 

ressaltada a necessidade de aprimoramento da oferta 

dos serviços socioassistenciais diante das vulnerabilida-

des sociais identificadas no diagnóstico socioterritorial 

do município. Após a exposição, o Presidente abriu es-

paço para discussão. Os conselheiros debateram acerca 

das metas previstas, da necessidade de fortalecimento 

da rede de atendimento e da importância da continui-

dade das ações socioassistenciais no município de Ba-

yeux, considerando sua condição de Gestão Plena do 

SUAS. Os conselheiros presentes manifestaram concor-

dância com o conteúdo apresentado, reconhecendo o 

Plano Municipal de Assistência Social como instrumento 

fundamental para organização, execução, monitora-

mento e avaliação da política pública de assistência so-

cial no período de 2026 a 2029, no entanto a conselheira 

Célia Domiciano solicitou a inserção das informações do 

diagnóstico socioassistencial realizado no ano passado 

pela ABFB para referendar a política. Em seguida, a ma-

téria foi colocada em votação, sendo aprovada por una-

nimidade pelos conselheiros presentes. Dando continui-

dade à reunião, a consultora Cláudia Leitão apresentou 

a segunda pauta referente à proposta de alteração do 

Plano de aplicação de recursos remanescentes da da 

Emenda Parlamentar de Frei Anastácio – GND4, desti-

nada à estruturação das unidades socioassistenciais do 

SUAS. Foi informado aos conselheiros que, após a reali-

zação do processo licitatório para aquisição dos 07 ar-

condicionado para climatização das unidades socioas-

sistenciais, verificou-se que ainda iria permanecer um 

saldo significativo em conta, restando saldo aproximado 

de R$ 33.700,00 (trinta e três mil e setecentos reais) na 

conta vinculada da emenda. A gestão municipal propôs 

a utilização do saldo remanescente para aquisição de 

novos aparelhos de ar-condicionado destinados às uni-

dades socioassistenciais do SUAS, considerando a ne-

cessidade de melhoria das condições de atendimento 

aos usuários, adequação dos espaços físicos, garantia de 

ambiência adequada aos serviços ofertados e fortaleci-

mento da estrutura da rede socioassistencial. Ainda foi 
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proposto que a Gestão pudesse zerar essa conta com 

essa atualização, sem a necessidade de nova apresenta-

ção a este CMAS. A proposta foi amplamente debatida 

pelos conselheiros, que reconheceram a importância da 

destinação dos recursos para qualificação dos serviços e 

melhoria da infraestrutura das unidades públicas socio-

assistenciais. Após as discussões, a proposta de repro-

gramação do saldo remanescente da Emenda Parlamen-

tar de Frei Anastácio – GND4 foi colocada em votação e 

aprovada por unanimidade. Os presentes a reunião aca-

taram e se processou a reunião, onde o Presidente Di-

ego da Silva colocou as pautas em discussão e nesse 

momento nenhum se pronunciou uma vez que já ha-

viam debatido anteriormente e em seguida em votação 

e pela unanimidade dos presentes, as indicações foram 

aprovadas. Após tudo encaminhado e esclarecido e não 

havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação 

de todos, e declarou encerrada a reunião. Estavam pre-

sentes Diego da Silva Jacinto, representante da Secreta-

ria de Assistência Social e Segurança Alimentar, Zades 

Lira Ribeiro Filho, representante da Secretaria de Fa-

zenda, Patricia Angelica Marques de Macedo, represen-

tante da Secretaria de Educação, Carlos Antônio dos 

Santos, LIQUAJUBY, Célia Dantas Domiciano Montene-

gro (titular) e José Rocha, representante dos Trabalha-

dores do SUAS e Thiago Araujo da Silva, (suplente) re-

presentante da ONG Irmã Geni, o presidente solicitou a 

lavratura desta ata que segue assinada por mim, Diêgo 

da Silva Jacinto, Presidente do Conselho e pelos demais 

conselheiros presentes. 

 

Bayeux, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 172/2026 

 

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BAYEUX-PB PARA O QUADRIÊNIO 2026–

2029 DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS DO MUNICI-

PIO DE BAYEUX-PB. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS) de Bayeux – PB, no uso de suas atribuições le-

gais, que lhe confere a Lei Municipal Nº 895/2004, con-

forme a Ata 04 da reunião ordinária realizada no dia 27 

de maio de 2026, na sala do Programa Criança Feliz, na 

sede da Secretaria de Assistência Social e Segurança Ali-

mentar, situado na rua: Av. Liberdade, 3682 - Centro, Ba-

yeux – PB. 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 

1988, que institui a Assistência Social como política pú-

blica integrante da Seguridade Social; 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, Lei Federal nº 8.742/1993, alterada pela Lei nº 

12.435/2011; 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assis-

tência Social – PNAS/2004 e a Norma Operacional Bá-

sica do SUAS – NOB/SUAS/2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de planeja-

mento das ações, serviços, programas, projetos e bene-

fícios socioassistenciais no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS; 

CONSIDERANDO a apresentação, análise e de-

liberação do Plano Municipal de Assistência Social de 

Bayeux-PB para o quadriênio 2026–2029, realizada em 

plenária do CMAS; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistên-

cia Social do município de Bayeux- PB para o quadriênio 

2026–2029, instrumento de planejamento da Política 

Municipal de Assistência Social no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS. 

Art. 2º O Plano Municipal de Assistência Social 

deverá orientar a execução, monitoramento e avaliação 

das ações, serviços, programas, projetos e benefícios 
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socioassistenciais ofertados no município de Bayeux-PB 

no período de 2026 a 2029. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Bayeux (PB), DE 27 de maio de 2026. 

 

 
 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 173/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOVO PLANO DE AÇÃO E 

DE APLICAÇÃO DA EMENDA PARLAMEN-

TAR PARA AO FUNDO MUNICIPAL DE AS-

SISTÊNCIA SOCIAL PARA A ESTRUTURA-

ÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS E FORTALECI-

MENTO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - (SUAS) ALOCA-

DOS NA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 219G – 

GND4 EQUIPAMENTOS DO MUNICIPIO DE 

BAYEUX-PB. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS) de Bayeux – PB, no uso de suas atribuições le-

gais, que lhe confere a Lei Municipal Nº 895/2004, con-

forme a Ata 04 da reunião ordinária realizada no dia 27 

de maio de 2026, na sala do Programa Criança Feliz, na 

sede da Secretaria de Assistência Social e Segurança Ali-

mentar, situado na rua: Av. Liberdade, 3682 - Centro, Ba-

yeux – PB. 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA MDS Nº 1.044, 

DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024 que Dispõe sobre as 

transferências de recursos pelo Ministério do Desenvol-

vimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

- MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sis-

tema Único de Assistência Social -- SUAS, alocados na 

Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de 

Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 

160/2026, que aprovou o plano de aplicação da Emenda 

Parlamentar de Frei Anastácio – GND4 destinada à cli-

matização das unidades socioassistenciais do SUAS; 

 

CONSIDERANDO que, após a realização do 

processo licitatório para aquisição dos equipamentos 

inicialmente previstos, verificou-se, após a aquisição dos 

07 ar condicionados previstos, ainda iria ficar um saldo 

remanescente aproximado de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) na conta vinculada da referida emenda; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fortaleci-

mento da infraestrutura física das unidades socioassis-

tenciais do município, visando melhoria da ambiência, 

qualificação do atendimento e garantia de condições 

adequadas de funcionamento dos serviços socioassis-

tenciais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. Aprovar novo plano de ação e de aplicação 

de Emenda Parlamentar 202139920009-FREI ANASTA-

CIO RIBEIRO para o Municipio de Bayeux, FMAS CNPJ: 

14.371.331/0001-42 para a Estruturação da Rede de Ser-

viços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), Emenda de Transferência Es-

pecial, Impositiva e Individual à LOA – 2021, MA (40), ao 

Município de Bayeux, nº 39920009/2021, Funcional Pro-

gramática 10.73101.28.845.0903.0EC2.0025 – Opera-

ções Especiais: Transferências Constitucionais e Decor-

rentes de Legislação Específica; sendo: R$ 100.000,00 

(cem mil reais) na GND 04, com saldo aproximadamente 

de 74.133,80 (setenta e quatro mil, cento e trinta e três 

reais e oitenta centavos) mais os rendimentos até que a 

conta fique zerada. 

 

Art. 2º O saldo remanescente será utilizado 

para aquisição de novos aparelhos de ar-condicionado 

nas quantidades que os recursos permitirem destinados 

às unidades socioassistenciais vinculadas à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar 

de Bayeux-PB. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Bayeux (PB), DE 27 de maio de 2026. 

 

 

 
 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

CPL 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CON-

TRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00032/2026 – SMS-

PMBEX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2026 – 

SMS-PMBEX 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux-PB, através 

do sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos 

interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA IM-

PUGNAÇÃO AO EDITAL apresentada pela empresa 

CMD CAR LTDA - CNPJ N2 59.637.578/0001-04, tendo o 

mesmo sido julgado IMPROCEDENTE pelas razões 

constantes nos autos. A data da sessão pública de lici-

tação em referência, permanece mantida.  Maiores in-

formações sobre o respectivo julgamento poderão ser 

obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura Muni-

cipal de Bayeux (https://transparencia.ba-

yeux.pb.gov.br/), ou por e-mail (licitacaoba-

yeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso. 

 

Bayeux - PB, 28 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 

ALINE DE FRANÇA TARGINO 

Pregoeira /SMS 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 

00083/2024 - PMBEX 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA PEDRO 

ULISSES, Nº 211, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE BA-

YEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR I. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LI-

CITAÇÃO Nº 00008/2024 - PMBEX 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICIPIO DE BAYEUX-

CNPJ 08.924.581/0001-60 

CONTRATADO: ASENILDA CÁTIA GALDINO DA SILVA, 

CPF: XX5.867.594-XX, RG: 1020582 SSP/PB  

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: DE 23/05/2026 A 23/05/2027. 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR 

MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO DE 23 DE MAIO DE 

2025 A 23 DE MAIO DE 2026, PARA 23 DE MAIO DE 2026 

A 23 DE MAIO DE 2027. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL 

DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, CONSIDERADOS DA DATA 

INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO. 

O VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 3.002,04 (TRÊS 

MIL E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) E O VALOR TO-

TAL DO CONTRATO, R$ 36.024,48 (TRINTA E SEIS MIL E 

VINTE E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTA-

VOS). 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 

00150/2025 - PMBEX 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA GUS-

TAVO MACIEL MONTEIRO, Nº 722, BAIRRO CENTRO, NA 

CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DA RESIDÊNCIA 

INCLUSIVA. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LI-

CITAÇÃO Nº 00024/2025 - PMBEX 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICIPIO DE BAYEUX-

CNPJ 08.924.581/0001-60 

CONTRATADO: MARIA DE LOURDES GABRIEL, CPF: 

XX2.947.864-XX, RG: 407826 SSP/PB  

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: DE 22/05/2026 A 22/05/2027. 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR 

MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO DE 22 DE MAIO DE 

2025 A 22 DE MAIO DE 2026, PARA 22 DE MAIO DE 2026 

A 22 DE MAIO DE 2027. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL 

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONSIDERADOS DA 

DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRU-

MENTO. O VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 

2.766,75 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS RE-

AIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) E O VALOR TOTAL 

DO CONTRATO, R$ 33.201,00 (TRINTA E TRÊS MIL DU-

ZENTOS E UM REAIS). 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 

00108/2025 - PMBEX 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA FRAN-

CISCO PONTES, Nº 114, BAIRRO SESI, NA CIDADE DE 

BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊN-

CIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LI-

CITAÇÃO Nº 00021/2025 - PMBEX 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

SEGURANÇA ALIMENTAR DO MUNICIPIO DE BAYEUX-

CNPJ 08.924.581/0001-60 

CONTRATADO: ILMA SANDRA CESÁRIO FERREIRA, CPF: 

288.192.684-34, RG: 673.503 SSDS/PB  

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: DE 09/05/2026 A 09/05/2027. 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR 

MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO DE 09 DE MAIO DE 

2025 A 09 DE MAIO DE 2026, PARA 09 DE MAIO DE 2026 

A 09 DE MAIO DE 2027. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL 

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONSIDERADOS DA 

DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRU-

MENTO. O VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 

1.810,96 (UM MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS E NO-

VENTA E SEIS CENTAVOS) E O VALOR TOTAL DO CON-

TRATO, R$ 21.731,52 (VINTE E UM MIL SETECENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE BAYEUX 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 0051/2026 – FMS-PMBEX 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE OXIGÊNIO ME-

DICINAL COMPRIMIDO E LIQUEFEITO, DEVIDAMENTE 

ENVASADO E ACONDICIONADO EM CILINDROS PA-

DRÃO, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA AN-

VISA E DEMAIS LEGISLAÇÕES SANITÁRIAS VIGENTES, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCEDIMENTO DE 

ADESÃO Nº 00002/2026 – FMS  – PMBEX, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 00029/2026 – FMS –  PMBEX 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0004-02 

CONTRATADO: ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA LTDA - 

CNPJ: 05.329.135/0001-19, 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE 

O CONTRATO SOFRERÁ UM ACRÉSCIMO EM TORNO DE 

25%, QUE RESULTA EM UM AUMENTO DE R$ 89.188,00, 

PASSANDO O VALOR DO CONTRATO DE R$ 357.737,50 

PARA R$ 446.925,50. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

PORTARIA N° 00080/2026 - DISPÕE SOBRE A ALTE-

RAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRATI-

VOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ordenador 

de despesa, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta no 

art. 45, incisos IV e VI da Lei Orgânica do Município de 

Bayeux-PB e §3° do art. 8° Lei Federal n° 14.133, de 01 

de abril de 2021, e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação adminis-

trativa e atualização dos responsáveis pela fiscalização 

dos contratos vinculados à Secretaria Municipal de Edu-

cação de Bayeux/PB, em observância aos princípios da 

eficiência, continuidade administrativa e regular acom-

panhamento contratual previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021,  

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a designação do(s) Fiscal(is) dos Con-

tratos Administrativos vinculados à Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Bayeux/PB, constantes na 

tabela abaixo desta Portaria. 

Art. 2º Fica(m) dispensado(s) da função de Fiscal de 

Contrato o(s) servidor(es) anteriormente designado(s), 

conforme atos administrativos prévios. 

Art. 3º Fica(m) designado(s) como novo(s) Fiscal(is) dos 

respectivos contratos o(s) servidor(es) constante(s) na 

tabela abaixo, competindo-lhes o acompanhamento, 

fiscalização, conferência e atesto da execução contra-

tual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições 

relativas à gestão contratual anteriormente estabeleci-

das. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

 

 
 

Bayeux - PB, 19 de Maio de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

TIAGO BERNARDINO DE SOUZA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Bayeux-PB 

 

 

ENCERRADO 

 

https://bayeux.pb.gov.br/

